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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
AO DOUTO SENHOR PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2021
Ref. ao Processo nº 23104.003580/2020-86

RDJ ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELLI, pessoa de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ sob
n° 06.350.074/0001-34 e estabelecida na QE 32, Conjunto “C”, casa 02, Guará II, Brasília/DF, CEP: 71.065-031,
vem, respeitosamente à presença de V. Sª, tempestivamente, apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa licitante concorrente MURTA GESTÃO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAÚDE LTDA - EPP,
conforme as razões de fato e de direito explanadas, de forma detalhada, a seguir.

Da Tempestividade

Como bem estabelece a Lei 10.520/2002, em seu inciso XVIII do artigo 4º, dá-se à empresa licitante o prazo de 3
(três) dias para impugnação de recurso interposto pela concorrente. Desse modo, conforme se pode extrair da ATA
DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO foi estabelecido o prazo fatal para registro de contrarrazões no dia
24/11/2021.

Sendo assim, ao considerar o estabelecido em ata, bem como o amparo na legislação pátria, é indiscutível a
tempestividade do presente feito, devendo as contrarrazões serem acolhidas. 

Das Razões de Fato

Trata-se de Pregão Eletrônico nº 40/2021, estabelecido por esse douto Ministério da Educação, tendo como escopo
a contratação de empresa especializada em fornecimento de mão de obra terceirizada para a prestação de serviços
de auditoria médica e de enfermagem e serviços de perícia odontológica ao Programa de Assistência à Saúde
PAS/UFMS, em Campo Grande.

A empresa recorrida, RDJ ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI foi justamente declarada vencedora do
certame, sendo aceita e habilitada, em total acordo com o edital e as normas pátrias.

Em recurso infundado elaborado e apresentado pela empresa MURTA GESTÃO E AUDITORIA EM SISTEMA DE
SAÚDE LTDA, é possível notar, máxima vênia, a tentativa de perturbar o processo licitatório e impedir o
prosseguimento natural do feito, bem como tolher, desnecessariamente, a habilitação da empresa recorrida, bem
como tenta reclassificá-la diante de vício insanável.

Ora, douto Pregoeiro, as breves razões apresentadas pela empresa recorrente, cuidou apenas de justificar erro
crasso efetuado pela empresa, desconsiderando o estabelecido em edital e, em caso de suposta correção,
ultrapassando o melhor valor estimado. Frisa-se que o principal fito do procedimento licitatório é escolher a melhor
proposta, trazendo menos prejuízo ao erário. 

Diante de tantas falácias trazidas pela empresa recorrente, faz-se imperioso demonstrar em contrarrazões que as
argumentações aduzidas em recurso administrativo não merecem prosperar. 

Das Contrarrazões

Nota-se que o principal motivo de desconforto da empresa recorrente se dá devido à perda desta no processo
licitatório por erro crasso e a inobservância para com o edital. A recorrente apenas tumultua o procedimento,
aduzindo em suas razões – sem nexo – que há supostas ilegalidades no processo licitatório. 

Dessa forma, diante das falsas alegações apresentadas a este douto corpo julgador, faz-se necessário esclarecer de
forma breve e pontual o porquê de as razões não devem ser acolhidas.

A empresa recorrida (RDJ) e vencedora do certame, disputou de forma alinhada com as normas pátria vigentes
para com o Pregão Eletrônico. Apresentou sua melhor proposta que fora processada, julgada aceita pelo D.
Pregoeiro, pelo quesito menor preço, onde prosseguiu com o feito e requisitou os documentos necessários para
análise – o que foi feito em tempo hábil.

A empresa recorrente, em suas razões, cuida apenas de justificar uma falha e o descumprimento do instrumento
convocatório, afirmando que houve equivoco no preenchimento do valor global no sistema COMPRASNET.
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Diante deste erro, vamos aos fatos: o pregoeiro se manifestou, de forma oportuna, para que a empresa recorrente
se justifique quanto ao valor global utilizado, fundando-se no edital. Conforme se extrai de ATA, in verbis: 

“Para MURTA GESTAO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAUDE LTDA - Bom dia, a empresa foi vencedora do grupo na
etapa de lances, mas os valores correspondem a cerca de menos de 10% do estimado, assim interpretasse que a
organização enviou a proposta com valor mensal.

Para MURTA GESTAO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAUDE LTDA - Conforme edital nos itens 7. e mais
especificamente item 7.5.1 “O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do grupo.”. Ainda há a importante
informação no 7.7. “O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.”. Assim, houve equívoco nos lances? 

Para MURTA GESTAO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAUDE LTDA - Prazo do edital para manifestação via chat.”

Em resposta a indagação feita por este pregoeiro, a empresa alega que ao inserir os valores na proposta, houve
equívoco quanto ao valor unitário, informando que o valor atribuído à proposta, refere-se ao valor mensal, sendo o
valor global da proposta de R$ 1.048.354,80 – Frisa-se que, ao contrário do que alega, este valor se torna menos
vantajoso à Administração.

Além disso, a recorrente alega em suas razões que se trata de mero erro sistêmico e que a sua desclassificação se
deu de forma indevida. Ora, não se faz necessário muitos esforços para notar que a quizila da recorrente é
meramente protelatória e infundada, afirmando ser “excesso de formalidade” e quebra do princípio da isonomia.

Insta destacar que o motivo de desclassificação da empresa se deu fundamentado conforme a lei da licitação – de
acordo com o princípio da vinculação ao procedimento licitatório, onde o edital é a lei. Observe-se, ipsis litteris: 

“Para MURTA GESTAO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAUDE LTDA - Conforme explicado, não é permitido ofertar
valor superior ao já cadastrado. Assim, segundo o edital item 8.4. “Será desclassificada a proposta ou o lance
vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que (...) 8.4.2. contenha vício
insanável”. Iremos proceder com a desclassificação.”

Assim, resta inevitável demonstrar o que diz os ilustres fundamentos trazidos pelo douto pregoeiro. Senão
vejamos:

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP
n. 5/2017, que: 
8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) percentual
de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

Desse modo, inconteste é que a empresa fora desclassificada conforme as normas pátrias vigentes, bem como a
luz do edital; não há que se falar, portanto, em excesso de formalidade, tampouco em vicio supostamente
“sanável”.

Ademais, ad argumentandum tantum, ao adentrarmos na seara da isonomia entre os licitantes, é cristalino que as
argumentações aduzidas são infundadas, visto que todas as licitantes cumpriram com o requisito da proposta
global, não findando em erro crasso. Assim, cumprindo com o estabelecido previamente pelo edital. 

Afrouxar o “formalismo” traria uma banalização do mero procedimento sistêmico de anotar o lance. Frisa-se, ainda,
que conforme o edital prevê em seu item 7.5.1 – repisado pelo pregoeiro supracitado – que o licitante deverá
ofertar lance pelo valor ANUAL do grupo.

Sendo assim, as argumentações a respeito do excesso de formalismo, ferimento ao princípio da isonomia e da
vinculação ao procedimento licitatório caem por terra diante do fato ocorrido.

Por derradeiro, diante dos argumentos infundados levantados pela empresa MURTA GESTÃO E AUDITORIA EM
SISTEMA DE SAÚDE LTDA - EPP devem, por óbvio, serem rejeitados; visto que o certame se manteve alinhado com
todos os ditames legais e previamente estabelecido por edital e não houve nenhuma ilegalidade no procedimento
licitatório.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, forte nos argumentos aqui asseverados a empresa recorrida requer pela improcedência ao
recurso apresentado pela empresa MURTA GESTÃO E AUDITORIA EM SISTEMA DE SAÚDE LTDA - EPP, mantendo a
r. decisão que admitiu, classificou e habilitou a empresa RDJ ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI como a
vencedora do certame pela melhor proposta.

Outrossim, requer pelo prosseguimento natural do feito, homologando e adjudicando a empresa vencedora,
declarando-a contratada para a prestação dos serviços necessários apresentados em edital e anexos.

Nesses termos,
Espera deferimento.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2021.
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